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Este seguro de Responsabilidade Civil é aquele que garante ao Segurado, quando 
responsabilizado por danos causados a terceiros, o reembolso das indenizações que for 
obrigado a pagar, a título de reparação, por sentença judicial transitada em julgado, ou por 
acordo com os terceiros prejudicados, com a anuência da Sociedade Seguradora, desde 
que atendidas as disposições desta cobertura. 
Para está cobertura o segurado pode ser a pessoa, física ou jurídica, que tendo interesse 
segurável, contrata o seguro, ou seja, qualquer pessoa ou empresa mencionadas na 
apólice.  
 
1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Para contratar esta cobertura, o Segurado deverá pagar o prêmio adicional 
correspondente, e ter pactuado, previamente, a Cobertura Básica N.º 101 - Operações. 

1.2 Ratificam-se as Condições Gerais vinculadas à modalidade N.º 101, exceto 
quando conflitarem com as presentes disposições, hipótese em que estas prevalecerão. 

1.2.1 Em particular, afetando apenas esta cobertura, as alíneas (b) e (c), do subitem 
12.1.4, das Condições Gerais, passam a ter as seguintes redações, ressalvadas as 
adaptações eventualmente necessárias: 

a "danos materiais causados a bens de empregados, prepostos, estagiários, bolsistas 
e terceiros contratados, ainda que a serviço do Segurado, EXCETO quando 
participarem de excursões turísticas, atividades esportivas, recreativas e 
educacionais, promovidas pelo Segurado, fora do estabelecimento especificado 
nesta apólice, e desde que não estejam a serviço do Segurado durante os eventos 
acima mencionados;"; 

b "danos corporais sofridos pelos empregados, prepostos, estagiários, bolsistas e 
terceiros contratados, ainda que a serviço do Segurado, EXCETO quando 
participarem de excursões turísticas, atividades esportivas, recreativas e 
educacionais, promovidas pelo Segurado, fora do estabelecimento especificado 
nesta apólice, e desde que não estejam a serviço do Segurado durante os eventos 
acima mencionados;"; 
 

2 COBERTURA ADICIONAL - RISCO COBERTO 

2.1 O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS 
CORPORAIS E/OU MATERIAIS, CAUSADOS A TERCEIROS, durante a realização de 
excursões turísticas, atividades esportivas, recreativas e educacionais, promovidas 
pelo Segurado em local distinto dos estabelecimentos especificados na apólice, e 
decorrentes EXCLUSIVAMENTE dos seguintes fatos geradores: 

a. Incêndio e/ou explosão, cuja responsabilidade seja imputada ao 
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Segurado; 
b. Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 
c. Desabamento, total ou parcial; 
d. Acidentes pessoais, ocorridos durante a participação de terceiros nos 

passeios, jogos, recreações, peças teatrais, filmagens, etc., 
desenvolvidos nos eventos acima mencionados; 

e. Acidentes causados pelo defeito de funcionamento de máquinas, 
veículos, aparelhos, equipamentos e instalações existentes no local de 
realização dos eventos; 

f. Acidentes causados por erro humano na operação de máquinas, 
veículos, aparelhos, equipamentos e instalações existentes no local de 
realização dos eventos; 

g. Acidentes causados por serviços relacionados com a conservação e/ou 
manutenção de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos e 
instalações, efetuados no local de realização dos eventos; 

2.1.1 Os empregados, prepostos, estagiários e bolsistas do Segurado, assim como 
contratados eventuais, equiparam-se a terceiros, NESTA COBERTURA, QUANDO 
PARTICIPAREM DOS EVENTOS POR ELA GARANTIDOS, e desde que não estejam a 
serviço do Segurado durante os mesmos. 

2.1.2 Reiteram-se os subitens 1.1.1 e 1.1.2 das disposições da Cobertura Básica 
N.º101. 

2.1.3 Esta Cobertura Adicional é subsidiária em relação a  eventual seguro de 
Responsabilidade Civil mantido pelo proprietário do local de realização dos 
eventos. 
 

3 RISCOS EXCLUÍDOS 

3.1 Além dos riscos excluídos constantes nas Condições, Gerais e Especiais, 
vinculadas à modalidade N.º 101, ressalvados os que contrariarem as presentes 
disposições, NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTA COBERTURA AS QUANTIAS 
DEVIDAS E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR 
E/OU MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE, CAUSADOS POR VEÍCULOS EM 
GERAL, EXCETUADOS DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS, CAUSADOS POR: 

I Veículos terrestres não motorizados;  
II Barcos a remo; 
III Veleiros de até 7 (sete) metros de comprimento. 
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4 LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

4.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estipulam um valor máximo 
de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora POR SINISTRO abrigado 
pela cobertura, atendidas as demais disposições do seguro. 
4.1.1 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura contratada NÃO SE 

SOMAM, NEM SE COMUNICAM, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas. 

4.2 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estabelecem um segundo 
valor máximo de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE AGREGADO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora quando considerados 
TODOS os sinistros abrigados pela cobertura, ocorridos independentemente, atendidas as 
demais disposições do seguro. 
4.2.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, o Limite Agregado é definido como 

igual ao produto do valor inicialmente pactuado para o Limite Máximo de 
Indenização, por um fator maior ou igual a um, previamente acordado, estabelecido 
nas Condições Particulares. 

4.3 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura (LMI), assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem se comunicam. 
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Este seguro de Responsabilidade Civil é aquele que garante ao Segurado, quando 
responsabilizado por danos causados a terceiros, o reembolso das indenizações que for 
obrigado a pagar, a título de reparação, por sentença judicial transitada em julgado, ou por 
acordo com os terceiros prejudicados, com a anuência da Sociedade Seguradora, desde 
que atendidas as disposições desta cobertura. 
Para está cobertura o segurado pode ser a pessoa, física ou jurídica, que tendo interesse 
segurável, contrata o seguro, ou seja, qualquer pessoa ou empresa mencionadas na 
apólice.  
 
1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 A contratação desta cobertura se subordina ao pagamento de prêmio adicional. 
 

1.2 Esta cobertura NÃO pode ser contratada isoladamente, estando vinculada à 
Cobertura Básica selecionada e pactuada pelo Segurado. 
 
1.3 Ratificam-se as Condições Gerais vinculadas à modalidade selecionada, exceto 
quando conflitarem com as presentes disposições, hipótese em que estas prevalecerão. 
 

 

2 COBERTURA ADICIONAL - RISCO COBERTO 
 

2.1 O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS CORPORAIS 
E/OU MATERIAIS, e decorrentes, EXCLUSIVAMENTE, do seguinte fato gerador: 
 

a) acidentes ocorridos com veículos terrestres que estejam eventualmente a serviço do 
Segurado, mas que não sejam de sua propriedade, nem por ele alugados ou 
arrendados. 

2.1.1 A garantia dada por esta Cobertura Adicional só prevalecerá se os veículos: 
a) Forem de propriedade de funcionários do Segurado, assim compreendidos 
os seus empregados, prepostos, estagiários e bolsistas; ou 
b) Não estiverem sendo operados e/ou dirigidos pelo Segurado e/ou por seus 
funcionários, quando forem de propriedade de terceiros. 

2.1.2 Esta cobertura é subsidiária em relação ao seguro DPVAT e concorrente com o 
seguro de Responsabilidade Civil Facultativo dos veículos envolvidos. 

2.1.3 Esta cobertura só se aplicará na proteção dos interesses do Segurado, não se 
admitindo, em hipótese alguma, a sua aplicação em benefício dos proprietários 
dos veículos. 

2.1.4 Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 
tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima, nos termos das Condições 
Gerais. 

2.1.5 O termo "acidente" significa qualquer evento danoso que ocorra de forma súbita, 
imprevista e exterior à vítima ou à coisa atingida, não necessariamente 
provocando morte, sequelas permanentes ou perda total. 
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3 RISCOS EXCLUÍDOS 
 

3.1 Reiteram-se os riscos excluídos constantes nas Condições, Gerais e Especiais, 
vinculadas à modalidade selecionada, ressalvados os que contrariarem estas disposições. 
 

4 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

4.1 Reiteram-se as demais condições da modalidade selecionada, com exceção das 
que contrariarem qualquer disposição desta cobertura. 
 

5 LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

5.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estipulam um valor máximo 
de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora POR SINISTRO abrigado 
pela cobertura, atendidas as demais disposições do seguro. 
5.1.1 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura contratada NÃO SE SOMAM, 

NEM SE COMUNICAM, sendo estipulados, particularmente, para cada uma delas. 

5.2 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estabelecem um segundo 
valor máximo de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE AGREGADO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora quando considerados 
TODOS os sinistros abrigados pela cobertura, ocorridos independentemente, atendidas as 
demais disposições do seguro. 
5.2.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, o Limite Agregado é definido como igual 

ao produto do valor inicialmente pactuado para o Limite Máximo de Indenização, por 
um fator maior ou igual a um, previamente acordado, estabelecido nas Condições 
Particulares. 

5.3 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura (LMI), assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem se comunicam. 
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Este seguro de Responsabilidade Civil é aquele que garante ao Segurado, quando 
responsabilizado por danos causados a terceiros, o reembolso das indenizações que for 
obrigado a pagar, a título de reparação, por sentença judicial transitada em julgado, ou por 
acordo com os terceiros prejudicados, com a anuência da Sociedade Seguradora, desde 
que atendidas as disposições desta cobertura. 
Para está cobertura o segurado pode ser a pessoa, física ou jurídica, que tendo interesse 
segurável, contrata o seguro, ou seja, qualquer pessoa ou empresa mencionadas na 
apólice.  

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A contratação desta cobertura se subordina ao pagamento de prêmio adicional. 

1.2 Esta cobertura NÃO pode ser contratada isoladamente, estando vinculada à 
Cobertura Básica selecionada e pactuada pelo Segurado. 

1.3 Ratificam-se as Condições Gerais vinculadas à modalidade selecionada, exceto 
quando conflitarem com as presentes disposições, hipótese em que estas prevalecerão. 

1.3.1 Em particular, afetando apenas esta cobertura, a alínea (c), do subitem 12.1.4, das 
Condições Gerais, passa a ter a seguinte redação, ressalvadas as adaptações necessárias: 

"c) danos corporais sofridos pelos empregados, prepostos, estagiários, bolsistas e 
terceiros contratados, ainda que a serviço do Segurado, EXCETO se decorrentes do 
consumo de comestíveis e/ou bebidas, fornecidos e/ou comercializados pelo Segurado, ou 
por terceiros autorizados, nos estabelecimentos especificados na apólice; " 

 

2 COBERTURA ADICIONAL - RISCO COBERTO 

2.1 O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS CORPORAIS, 
causados a terceiros, empregados, prepostos, estagiários, bolsistas e/ou contratados, 
decorrentes do seguinte fato gerador: 

a Consumo de comestíveis e/ou bebidas, fornecidos e/ou comercializados pelo 
Segurado, ou por terceiros autorizados, nos estabelecimentos especificados na 
apólice. 

2.1.1 A garantia acima NÃO prevalecerá se os danos tiverem sido causados por 
PRODUTOS da caça, ou PRODUTOS do solo, da pecuária e/ou da pesca NÃO 
submetidos a qualquer processo de transformação e/ou industrialização. 

2.1.2 A responsabilidade do Segurado é subsidiária em relação aos terceiros autorizados 
a fornecer comidas e/ou bebidas nos estabelecimentos especificados na apólice. 
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2.1.3 Estão cobertas também as despesas emergenciais realizadas pelo Segurado ao 
tentar evitar e/ou minorar os danos aludidos acima, nos termos das Condições Gerais. 
 

3 RISCOS EXCLUÍDOS 

3.1 Reiteram-se os riscos excluídos constantes nas Condições, Gerais e 
Especiais, vinculadas à modalidade selecionada, em particular a alínea (bb), do 
subitem 5.1, das Condições Gerais, ressalvados, porém, os que contrariarem as 
presentes disposições. 
 

4 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

4.1 Reiteram-se as demais condições da modalidade selecionada, com exceção das 
que contrariarem qualquer disposição desta cobertura. 
 

5 LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

5.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estipulam um valor máximo 
de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora POR SINISTRO abrigado 
pela cobertura, atendidas as demais disposições do seguro. 
5.1.1 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura contratada NÃO SE 

SOMAM, NEM SE COMUNICAM, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas. 

5.2 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estabelecem um segundo 
valor máximo de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE AGREGADO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora quando considerados 
TODOS os sinistros abrigados pela cobertura, ocorridos independentemente, atendidas as 
demais disposições do seguro. 
5.2.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, o Limite Agregado é definido como igual 

ao produto do valor inicialmente pactuado para o Limite Máximo de Indenização, por 
um fator maior ou igual a um, previamente acordado, estabelecido nas Condições 
Particulares. 

5.3 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura (LMI), assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem se comunicam. 
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Este seguro de Responsabilidade Civil é aquele que garante ao Segurado, quando 
responsabilizado por danos causados a terceiros, o reembolso das indenizações que for 
obrigado a pagar, a título de reparação, por sentença judicial transitada em julgado, ou por 
acordo com os terceiros prejudicados, com a anuência da Sociedade Seguradora, desde 
que atendidas as disposições desta cobertura. 
Para está cobertura o segurado pode ser a pessoa, física ou jurídica, que tendo interesse 
segurável, contrata o seguro, ou seja, qualquer pessoa ou empresa mencionadas na 
apólice.  

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A contratação desta cobertura se subordina ao pagamento de prêmio adicional. 

1.2 Esta cobertura NÃO pode ser contratada isoladamente, estando vinculada à 
Cobertura Básica selecionada e pactuada pelo Segurado. 

1.3 Ratificam-se as Condições Gerais vinculadas à modalidade selecionada, exceto 
quando conflitarem com as presentes disposições, hipótese em que estas prevalecerão. 

1.3.1 Em particular, afetando apenas esta cobertura, a alínea (e), do subitem 12.1.4, das 
Condições Gerais, passa a ter a seguinte redação, ressalvadas eventuais adaptações: 

"e) DANOS MORAIS, EXCETO aqueles vinculados a DANOS CORPORAIS E/OU 
MATERIAIS garantidos por este seguro; " 
 

2 COBERTURA ADICIONAL - RISCO COBERTO 

2.1 O risco coberto é a responsabilização civil do Segurado por DANOS MORAIS, 
causados a terceiros, vinculados a DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS garantidos 
pela cobertura contratada. 

2.1.1 A vinculação dos DANOS MORAIS a DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS 
cobertos pelo seguro deve estar exarada em sentença judicial transitada em julgado, ou 
ter sido autorizada expressamente pela Seguradora. 
 

3 RISCOS EXCLUÍDOS 

3.1 Reiteram-se os riscos excluídos constantes nas Condições, Gerais e 
Especiais, vinculadas à modalidade selecionada, ressalvados os que contrariarem as 
presentes disposições. 
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4 OUTRAS DISPOSIÇÕES 

4.1 Reiteram-se as demais condições da modalidade selecionada, com exceção das 
que contrariarem qualquer disposição desta cobertura. 
 

5 LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

5.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estipulam um valor máximo 
de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora POR SINISTRO abrigado 
pela cobertura, atendidas as demais disposições do seguro. 
5.1.1 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura contratada NÃO SE 

SOMAM, NEM SE COMUNICAM, sendo estipulados, particularmente, para cada 
uma delas. 

5.2 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, as partes estabelecem um segundo 
valor máximo de pagamento e/ou reembolso, denominado "LIMITE AGREGADO", que 
representa o limite máximo de responsabilidade da Seguradora quando considerados 
TODOS os sinistros abrigados pela cobertura, ocorridos independentemente, atendidas as 
demais disposições do seguro. 
5.2.1 PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, o Limite Agregado é definido como 

igual ao produto do valor inicialmente pactuado para o Limite Máximo de 
Indenização, por um fator maior ou igual a um, previamente acordado, estabelecido 
nas Condições Particulares. 

5.3 Os Limites Máximos de Indenização de cada cobertura (LMI), assim como os 
respectivos Limites Agregados (LA), não se somam nem se comunicam. 

 



 
 

 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

CLÁUSULA ESPECÍFICA N.º 302 
Clubes, Agremiações E Associações Desportivas 

 

 

Processo SUSEP Principal nº. 15414.001538/2009-93 – Ramo 0118 Página 1 de 2 

Processo SUSEP Secundário nº. 15414.901299/2014-31 – Ramo 0351 

CP0302V00 

1 O seguro de Responsabilidade Civil Geral para CLUBES, AGREMIAÇÕES e 
ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS abrange, pelo menos, a seguinte cobertura: 

a Cobertura Básica N.º 101 - Operações - Estabelecimentos Comerciais e/ou 
Industriais; 

1.1 Sugere-se que as partes estudem a necessidade de contratação das seguintes  
coberturas: 

a Cobertura Básica N.º 115 - Promoção de Eventos Artísticos, Esportivos e Similares; 
b Cobertura Adicional N.º 201 - Reclamações Decorrentes de Excursões Turísticas, 

Atividades Esportivas, Recreativas e Educacionais, Promovidas Fora dos 
Estabelecimentos Especificados na Apólice; 

c Cobertura Adicional N.º 234 - Danos Materiais a Objetos Pessoais de Empregados, 
Prepostos, Estagiários, Bolsistas e/ou Terceiros Contratados, sob a Guarda e/ou 
a Custódia do Segurado; 

d Cobertura Adicional N.º 234-A - Danos Materiais a Objetos Pessoais de Terceiros, 
sob a Guarda e/ou a Custódia do Segurado; 

e Cobertura Adicional N.º  235  -  Reclamações Decorrentes do  Fornecimento de 
Comestíveis e/ou Bebidas nos Estabelecimentos Especificados na Apólice; 

f Cobertura Adicional N.º 244 - Brigada de Incêndio e/ou Serviços de Segurança e/ou 
Vigilância, Mantidos e/ou Contratados pelo Segurado. 

2 São introduzidas as seguintes alterações nas Condições Especiais da Cobertura 
Básica N.º 101, ressalvadas as adaptações eventualmente necessárias: 

a Nova redação para a alínea (c), do subitem 1.1: 
"c) desabamento, total ou parcial, inclusive de arquibancadas, palcos, 
cenários e de quaisquer adaptações efetuadas e/ou autorizadas pelo 
Segurado naqueles estabelecimentos;" 

b Inserção, no subitem 1.1, da seguinte alínea: 

"j) prática de esportes, recreações ou similares." 

c Inserção, na cláusula 1 - RISCO COBERTO, do seguinte subitem: 

"1.1.7  -  Os  associados  da  Empresa  Segurada,  e  respectivos  
dependentes,  são equiparados a terceiros, EXCETO se participarem de sua 
Direção ou Administração." 

d Inserção, no subitem 2.1, das seguintes alíneas: 

"c) decorrentes de atrasos e/ou antecipações relativos ao horário e/ou à data, 
de início ou de término, dos eventos realizados nos estabelecimentos 
especificados na apólice; 
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d) causados por inobservância voluntária de leis e regulamentos que digam 
respeito à segurança pública nos estabelecimentos especificados na apólice; 
e) causados por presença de público superior à capacidade autorizada, nos 
estabelecimentos especificados na apólice; 
f) causados a atletas, artistas e/ou desportistas, associados ou não, que 
participarem DIRETAMENTE dos eventos artísticos, esportivos ou similares, 
promovidos pelo Segurado nos estabelecimentos especificados na apólice." 

e Inserção do seguinte item: 

"5 - MEDIDAS DE SEGURANÇA 

5.1 - Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o 
Segurado observar todas as determinações das autoridades competentes, 
no que se refere a medidas de segurança e prevenção de acidentes, 
inclusive as relacionadas a seguir: 
a) proibição da venda e do porte de recipientes metálicos ou de vidro, para 
acondicionamento de bebidas, nas áreas destinadas aos sócios e/ou 
freqüentadores, nos estabelecimentos especificados na apólice; 
b) proteção adequada de todas as instalações elétricas; 
c) indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação do 
local, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica; 
d) controle do fluxo de público nos pontos de estrangulamento (entradas e 
saídas), de modo a não permitir o acúmulo excessivo de pessoas nesses 
pontos; 
e) vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de 
obstáculos, tais como veículos estacionados ou vendedores ambulantes, 
como também o fechamento indevido de portões, acessos, rotas de fuga, 
saídas de emergência, etc.; 
f) existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
g) existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na 
apólice disponham de parque aquático." 

3 Na hipótese de conflito, estas disposições prevalecem sobre as Condições Gerais e 
sobre as disposições das coberturas aludidas no item 1 desta Cláusula Específica. 
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1 O seguro de Responsabilidade Civil Geral para ESTABELECIMENTOS DE 
ENSINO abrange, pelo menos, a seguinte cobertura: 

a Cobertura Básica N.º 101 - Operações - Estabelecimentos Comerciais  e/ou 
Industriais; 

1.1 Sugere-se que as partes estudem a necessidade de contratação das seguintes 
coberturas: 

a Cobertura Básica N.º 115 - Promoção de Eventos Artísticos, Esportivos e Similares; 
b Cobertura Adicional N.º 201 - Reclamações Decorrentes de Excursões Turísticas, 

Atividades Esportivas, Recreativas e Educacionais, Promovidas fora dos 
Estabelecimentos Especificados na Apólice; 

c Cobertura  Adicional N.º  235  -  Reclamações Decorrentes do  Fornecimento de 
Comestíveis e/ou Bebidas nos Estabelecimentos Especificados na Apólice; 

d Cobertura Adicional N.º 244 - Brigada de Incêndio e/ou Serviços de Segurança e/ou 
Vigilância, Mantidos e/ou Contratados pelo Segurado. 

2 São introduzidas as seguintes alterações nas Condições Especiais da Cobertura 
Básica N.º 101, ressalvadas as adaptações eventualmente necessárias: 

a Nova redação para a alínea (c), do subitem 1.1: 
"c) desabamento, total ou parcial, inclusive de arquibancadas, palcos, 
cenários e de quaisquer adaptações efetuadas e/ou autorizadas pelo 
Segurado naqueles estabelecimentos;" 

b Inserção, na cláusula 1 - RISCO COBERTO, do seguinte subitem: 
"1.1.8 - Os alunos dos estabelecimentos especificados na apólice são 
equiparados a terceiros." 

c Inserção, no subitem 2.1, das seguintes alíneas: 
"c) resultantes de atrasos e/ou antecipações relativos ao horário e/ou à data, 
de início ou de término, dos eventos realizados nos estabelecimentos 
especificados na apólice; 
d) causados por inobservância voluntária de leis e regulamentos que digam 
respeito à segurança pública nos estabelecimentos especificados na apólice; 
e) decorrentes da inexistência de vias de escoamento compatíveis com a 
quantidade de alunos presentes nos estabelecimentos especificados na 
apólice; 
f) causados a atletas, artistas e/ou desportistas, alunos ou não, que 
participarem DIRETAMENTE dos eventos artísticos, esportivos ou similares, 
promovidos pelo Segurado nos estabelecimentos especificados na apólice." 

d Inserção do seguinte item: 
"5 - MEDIDAS DE SEGURANÇA 

5.1 - Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o 
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Segurado observar todas as determinações das autoridades competentes, 
no que se refere a medidas de segurança e prevenção de acidentes, 
inclusive as relacionadas a seguir: 
a) proibição da venda e do porte de recipientes metálicos ou de vidro, para 
acondicionamento  de  bebidas,  nas  áreas  destinadas  aos  alunos,  nos 
estabelecimentos especificados na apólice; 
b) proteção adequada de todas as instalações elétricas; 
c) indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação do 
local, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica; 
d) controle do fluxo de alunos nos pontos de estrangulamento (entradas e 
saídas), de modo a não permitir o acúmulo excessivo de pessoas nesses 
pontos; 
e) vigilância e controle das saídas, de modo a impedir a presença de 
obstáculos, tais como veículos estacionados ou vendedores ambulantes, 
como também o fechamento indevido de portões, acessos, rotas de fuga, 
saídas de emergência, etc.; 
f) existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
g) existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na 
apólice disponham de parque aquático." 

3 Na hipótese de conflito, estas disposições prevalecem sobre as Condições Gerais e 
sobre as disposições das coberturas aludidas no item 1 desta Cláusula Específica 
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1 O seguro de Responsabilidade Civil Geral para ESTABELECIMENTOS DE 
HOSPEDAGEM, RESTAURANTES, BARES, BOATES E SIMILARES abrange, pelo 
menos, a seguinte cobertura: 

a Cobertura Básica N.º 101 - Operações - Estabelecimentos  Comerciais  e/ou 
Industriais; 

1.1 Sugere-se que as partes estudem a necessidade de contratação das seguintes 
coberturas: 

a Cobertura Adicional N.º 234-A - Danos Materiais a Objetos Pessoais de Terceiros, 
sob a Guarda e/ou a Custódia do Segurado; 

b Cobertura Adicional N.º  235  -  Reclamações Decorrentes do  Fornecimento de 
Comestíveis e/ou Bebidas nos Estabelecimentos Especificados na Apólice; 

d Cobertura Adicional N.º 244 - Brigada de Incêndio e/ou Serviços de Segurança e/ou 
Vigilância, Mantidos e/ou Contratados pelo Segurado. 

2 São introduzidas as seguintes alterações nas Condições Especiais da Cobertura 
Básica N.º 101, ressalvadas as adaptações eventualmente necessárias e/ou a 
substituição adequada das reticências: 

a Nova redação para a alínea (c), do subitem 1.1: 
"c) desabamento, total ou parcial, inclusive de quaisquer adaptações 
efetuadas e/ou autorizadas pelo Segurado naqueles estabelecimentos;" 

b Inserção, na cláusula 1 - RISCO COBERTO, do seguinte subitem: 
"1.1.8 - Os freqüentadores dos estabelecimentos especificados na apólice 
são equiparados a terceiros." 

c Inserção, no subitem 2.1, das seguintes alíneas: 
"c) resultantes de atrasos e/ou antecipações relativos ao horário e/ou à data, 
de início ou de término, dos eventos realizados nos estabelecimentos 
especificados na apólice, assim como de sua não realização ou 
cancelamento; 
d) causados por inobservância voluntária de leis e regulamentos que digam 
respeito à segurança pública nos estabelecimentos especificados na apólice; 
e)  causados  por  presença  de  público  superior  à  capacidade  
autorizada,  nos estabelecimentos especificados na apólice; 
f) decorrentes da inexistência de vias de escoamento compatíveis com a 
capacidade de público, nos estabelecimentos especificados na apólice." 

d Inserção do seguinte item: 
"5 - MEDIDAS DE SEGURANÇA 

5.1 - Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o 
Segurado observar todas as determinações das autoridades competentes, 
no que se refere a medidas de segurança e prevenção de acidentes, 
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inclusive as relacionadas a seguir: 
a) proteção adequada de todas as instalações elétricas; 
b) indicação das rotas de fuga e saídas de emergência, para evacuação do 
local, através de sinalização cuja leitura seja possível mesmo em caso de 
paralisação do fornecimento de energia elétrica; 
c) controle do fluxo de público nos pontos de estrangulamento (entradas e 
saídas), de modo a não permitir o acúmulo excessivo de pessoas nesses 
pontos; 
d) vigilância e controle das entradas e saídas, de modo a impedir a presença 
de obstáculos, tais como veículos estacionados ou vendedores ambulantes, 
como também o fechamento indevido de portões, acessos, rotas de fuga, 
saídas de emergência, etc.; 
e) existência de brigada de incêndio, mantida e/ou contratada pelo Segurado; 
f) existência de salva-vidas, caso os estabelecimentos especificados na 
apólice disponham de parque aquático." 

3 Na hipótese de conflito, estas disposições prevalecem sobre as Condições Gerais e 
sobre as disposições das coberturas aludidas no item 1 desta Cláusula Específica. 
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1 O seguro de Responsabilidade Civil Geral para FARMÁCIAS E DROGARIAS 
abrange, pelo menos, a seguinte cobertura: 

a Cobertura Básica N.º 101 - Operações - Estabelecimentos Comerciais e/ou 
Industriais; 

1.1 Sugere-se que as partes estudem a necessidade de contratação das seguintes 
coberturas: 

a Cobertura Básica N.º 102 - Produtos; 
b Cobertura Adicional N.º 244 - Brigada de Incêndio e/ou Serviços de Segurança e/ou 

Vigilância, Mantidos e/ou Contratados pelo Segurado. 

2 Na hipótese de o Segurado efetuar a venda de comestíveis e/ou bebidas, sugere- 
se que as partes estudem a contratação, também, da Cobertura Adicional N.º 235 - 
Reclamações Decorrentes do Fornecimento de Comestíveis e/ou Bebidas nos 
Estabelecimentos Especificados na Apólice. 

3 Na hipótese de contratação da Cobertura Básica N.º 102, são introduzidas as 
seguintes alterações nas suas Condições Especiais, ressalvadas as adaptações 
eventualmente necessárias: 

a Inserção, no subitem 1.1, da seguinte alínea: 
"j) erros no aviamento de receitas, na preparação, acondicionamento ou 
entrega de PRODUTOS, ou na aplicação de curativos ou injeções;" 

b Inserção, no subitem 2.1, da seguinte alínea: 
"i) tiverem sido entregues a terceiros sem a exigência de receita médica, 
quando obrigatória;" 

c Inserção do seguinte item: 
"6 - MEDIDAS DE SEGURANÇA 

6.1 - Além das obrigações constantes nas Condições Gerais, deverá o 
Segurado manter e/ou contratar serviços de segurança e/ou vigilância, 
observando todas as determinações das autoridades competentes no que se 
refere a medidas de segurança e prevenção de furtos e/ou roubos de 
PRODUTOS controlados." 

4 Na hipótese de conflito, estas disposições prevalecem sobre as Condições Gerais e 
sobre as disposições das coberturas aludidas no item 1 desta Cláusula Específica. 
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Ao ser contratada qualquer cobertura de responsabilidade civil serão acrescentados 
os seguintes itens as condições gerais: 
 
4.1 Sendo incluída alguma cobertura de Responsabilidade Civil na apólice, também será 
valido o seguinte texto, para as coberturas de Responsabilidade Civil contratadas:  

4.1.1. PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, a Seguradora garante pagar as 
quantias devidas e/ou reembolsar as despendidas, pelo Segurado, na 
REPARAÇÃO de DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS CAUSADOS A 
TERCEIROS, e/ou nas AÇÕES EMERGENCIAIS empreendidas para tentar 
evitá-los e/ou minorá-los, desde que: 
a. Tenham sido plenamente atendidas todas as disposições específicas da 

cobertura, particularmente a cláusula “RISCO COBERTO”; 
b. Os danos tenham ocorrido durante a vigência deste contrato; 
c. O valor da REPARAÇÃO haja sido fixado por SENTENÇA JUDICIAL, 

TRANSITADA EM JULGADO, EXARADA EM AÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL contra o Segurado, ou por acordo, entre 
este e os terceiros prejudicados, com a anuência da Seguradora; 

d. As DESPESAS, realizadas pelo Segurado ao empreender ações 
emergenciais para tentar evitar e/ou minorar os danos causados a 
terceiros, tenham sido COMPROVADAS, ou, na ausência de 
comprovantes, CONFIRMADAS por vistoria e/ou perícia técnica 
efetuada pela Seguradora; e 

e. A soma do valor da REPARAÇÃO com as DESPESAS acima aludidas 
NÃO EXCEDA, na data de liquidação do sinistro, o valor então vigente 
do Limite Máximo de Indenização. 

4.1.1.1. ‘Se danos múltiplos ou sucessivos forem causados a terceiros, 
decorrentes de um mesmo FATO GERADOR, produzindo várias 
reclamações, e, em consequência destas o Segurado reivindicar 
diversas vezes a garantia, sempre amparado na mesma cobertura, 
TODOS OS PLEITOS CONSIDERADOS PROCEDENTES SE 
CONSTITUIRÃO EM UM ÚNICO SINISTRO. 

4.1.1.2. Se os danos materiais e/ou corporais ocorrerem em data incerta, em 
consequência de fato gerador cuja manifestação tenha se dado de 
forma intermitente, periódica, ou contínua, fica estipulado, salvo 
acordo entre o Segurado e a Seguradora, que: 
a. A data de ocorrência de um dano corporal será aquela em que, 

pela primeira vez, o mesmo tiver sido diagnosticado por médico 
especializado, quando consultado pelo terceiro prejudicado; 

b. A data de ocorrência de um dano material será aquela em que 
o mesmo tiver ficado evidente para o terceiro prejudicado, 
mesmo que desconhecendo a sua causa. 

4.1.1.3. Se a soma da reparação e das despesas, aludidas nas alíneas (c) e 
(d), do subitem 1.1, exceder, na data de liquidação do sinistro, o valor 
vigente do Limite Máximo de Indenização, O EXCESSO NÃO 
COMPETIRÁ A ESTE SEGURO. 
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4.1.1.4. OS LIMITES MÁXIMOS DE INDENIZAÇÃO DAS COBERTURAS, 
BÁSICAS OU ADICIONAIS, SÃO INDEPENDENTES, NÃO SE 
SOMANDO, NEM SE COMUNICANDO. 

4.1.2. Atendidas as disposições deste seguro, o Segurado terá direito à garantia, 
ainda que os danos decorram de: 
a. Atos ilícitos, culposos ou dolosos, praticados por empregados do 

Segurado, ou, ainda, por pessoas a eles assemelhadas; 
b. Atos ilícitos culposos, praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou 

pelo representante, de um ou de outro, se o Segurado for pessoa 
física, EXCETO NO CASO DE CULPA GRAVE equiparável a atos 
ilícitos dolosos; 

c. Atos ilícitos culposos, praticados pelos sócios controladores, 
dirigentes, administradores, beneficiários e respectivos 
representantes, se o Segurado for pessoa jurídica, EXCETO NO 
CASO DE CULPA GRAVE equiparável a atos ilícitos dolosos. 

d. Ações do pessoal da brigada de incêndio e/ou dos serviços de 
segurança e/ou vigilância, mantidos e/ou contratados pelo Segurado, 
durante o exercício de suas funções. Incluem-se neste escopo, os 
serviços de segurança e/ou vigilância que empregam pessoas 
armadas, animais e/ou dispositivos mecânicos, elétricos e/ou 
eletrônicos. Esta garantia somente será válida se os serviços forem 
prestados por pessoal legalmente habilitado para tal pelos órgãos 
competentes e necessariamente existir um contrato formal entre o 
Segurado e as empresas de prestação de serviços. Esta garantia é 
subsidiária em relação ao seguro de Responsabilidade Civil 
obrigatoriamente mantido pelas empresas prestadoras de serviços 

4.1.3. É obrigatória a contratação de pelo menos uma Cobertura Básica, podendo 
ser contratadas várias Coberturas Básicas simultaneamente. 

4.1.4. Ratifica-se que esta apólice garante, até os Limites Máximos de Indenização, 
os custos e honorários advindos da necessidade de contratação, pelo 
Segurado, de advogado(s) para defendê-lo em ações cíveis de perdas e 
danos, em que sua responsabilização civil esteja amparada, total ou 
parcialmente, por Cobertura Básica e/ou Adicional deste plano de seguro, 
pactuada com a seguradora. Os custos e honorários relativos à defesa em 
Juízo Criminal só serão amparados por este seguro se processo criminal 
estiver diretamente vinculado a ação civil de perdas e danos referenciada no 
parágrafo anterior. 

12.1 Sendo incluída alguma Cobertura de Responsabilidade Civil, também serão 
validas as seguintes exclusões, para as coberturas de Responsabilidade Civil: 

12.1.1 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDAS 
E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR, EVITAR E/OU 
MINORAR DANOS, DE QUALQUER ESPÉCIE, DECORRENTES: 

a. De atos ilícitos dolosos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo 
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representante, de um ou de outro; se o Segurado for pessoa jurídica, a 
exclusão se aplica aos sócios controladores da Empresa Segurada, aos seus 
dirigentes e administradores, aos beneficiários, e também aos respectivos 
representantes; 

b. De atos de hostilidade, operações bélicas, guerra, guerra civil, guerra química 
e/ou bacteriológica, atos de terrorismo, pirataria, tumulto, arruaça, greve, 
"lock-out", conspiração, subversão, rebelião, insurreição, manifestações 
políticas, convulsões sociais, guerrilha, revolução, e, em geral, toda e 
qualquer consequência desses eventos, inclusive vandalismo, saques e 
pilhagens; 

c. De detonação de minas, torpedos, bombas, granadas e outros engenhos de 
guerra; 

d. De campos eletromagnéticos e/ou de radiação eletromagnética; 
e. De radiações ionizantes ou de quaisquer outras emanações havidas na 

produção, transporte, utilização e/ou neutralização de materiais físseis e seus 
resíduos; 

f. Do uso, pacífico ou bélico, de energia nuclear; 
g. De alagamentos, inundações, secas, tempestades, raios, vendavais, furacões, 

ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e manifestações 
similares da natureza; 

h. De arresto, sequestro, detenção, embargo, penhora, ocupação, apreensão, 
confisco, nacionalização, destruição ou requisição, ordenados por quaisquer 
autoridades, de fato ou de direito, civis ou militares; 

i. Do descumprimento, por parte do Segurado, de obrigações trabalhistas, 
sejam contratuais ou legais, referentes à Seguridade Social, seguro 
obrigatório de acidentes de trabalho, pagamento de salários e similares; 

j. De reclamações relacionadas com doenças profissionais, doenças do trabalho 
ou similares; 

l. Do descumprimento de obrigações assumidas, pelo Segurado, em 
contratos e/ou convenções; 

m. Da construção, demolição, reconstrução e/ou alteração estrutural de imóveis 
em geral, bem como de qualquer tipo de obra, inclusive instalações e 
montagens; 

n. Da responsabilidade a que se refere o artigo 618 do Código Civil Brasileiro (V. 
glossário); 

o. Da existência, do uso e/ou da conservação de aeronaves e/ou aeroportos, 
heliportos e/ou helipontes, de propriedade do Segurado ou por este 
administrados, controlados, arrendados e/ou alugados; 

p. Da existência, do uso e/ou da conservação de embarcações, portos, cais e/ou 
atracadouros, de propriedade do Segurado ou por este administrados, 
controlados, arrendados e/ou alugados; 

q. Da ação de bolores, fungos ou bactérias, dentro ou fora dos estabelecimentos 
especificados na apólice, incluindo conteúdos; esta exclusão não se aplica 
aos fungos ou bactérias inerentes à composição de qualquer produto 
alimentar; 
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r. Da circulação de veículos terrestres que estejam eventualmente a seu serviço, 
mas que não sejam de sua propriedade, nem por ele alugados ou arrendados; 

s. Do desaparecimento, extravio, furto ou roubo, de bens tangíveis, documentos 
e/ou valores; 

t. Da guarda ou custódia, do transporte, do uso ou da movimentação, de  bens 
tangíveis, documentos e/ou valores de terceiros, em poder do Segurado; 

u. Da manipulação e/ou execução de trabalhos em bens tangíveis, documentos 
e/ou valores de terceiros em poder do Segurado; 

v. De poluição, contaminação ou vazamento; 
x. Da ação paulatina (contínua, intermitente e/ou periódica), de fatores 

ambientais presentes nas instalações do Segurado, tais como temperatura, 
umidade, fumaça, infiltrações, molhadura, derramamento, transbordamento, 
vazamento, vibrações, gases e vapores; 

z. De DEFICIÊNCIAS apresentadas por PRODUTOS PELOS QUAIS O SEGURADO 
É RESPONSÁVEL, depois de entregues a terceiros, definitiva ou 
provisoriamente, em locais por ele NÃO ocupados, administrados ou 
controlados, atribuindo-se, às expressões acima sublinhadas, significados 
definidos no glossário; 

aa. Da distribuição e/ou comercialização ilegal de quaisquer bens; 
bb. da distribuição e/ou comercialização de PRODUTOS com prazo de validade 

vencido; 
cc. da utilização inadequada de PRODUTOS em virtude de propaganda enganosa, 

recomendações e/ou informações errôneas fornecidas pelo Segurado; 
dd. Da substituição parcial ou integral de PRODUTOS, bem como da sua retirada 

do mercado; 
ee. Do uso não autorizado de patentes ou marcas registradas pertencentes a 

terceiros; 
ff. Da violação de direitos autorais; 
gg. Da prestação de serviços sem a devida autorização ou licença, emitida por 

autoridades e/ou órgãos competentes; 
hh. Da quebra de sigilo profissional; 
ii. Do uso de materiais, métodos de trabalho e/ou técnicas experimentais ainda 

não aprovados pelos órgãos competentes, governamentais ou não; 
jj. Das atividades e/ou de comércio eletrônico do Segurado, relacionados à 

“world wide web”, da transferência eletrônica de dados, de falhas de 
provedores, “internet”, “extranet”, “intranet” e tecnologias similares, do uso 
de computadores e/ou de programas de computação, nesta última hipótese 
particularmente aqueles utilizados e/ou desenvolvidos pelo Segurado para 
proteger, de ações invasivas, o seu sistema de informatização; 

ll. De assédio, abuso ou violência sexual e/ou moral; 
mm. De acusações de calúnia, injúria e/ou difamação; 
nn. De operações em geral, em plataformas e/ou equipamentos “offshore”; 
oo. Recolhimento de Produtos do Mercado (“Recall”) não se configura como uma 

despesa de contenção de sinistros, sendo necessária a contratação da 
Cobertura Adicional 204. 
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12.1.2 NÃO ESTÃO GARANTIDAS POR ESTE SEGURO AS QUANTIAS DEVIDAS 
E/OU AS DESPENDIDAS, PELO SEGURADO, PARA REPARAR PREJUÍZOS 
FINANCEIROS E/OU PERDAS FINANCEIRAS, INCLUSIVE LUCROS 
CESSANTES, CAUSADOS A TERCEIROS, EXCETO OS DECORRENTES DE 
DANOS MATERIAIS E/OU CORPORAIS COBERTOS PELO PRESENTE 
CONTRATO; 

12.1.3 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA, NEM REEMBOLSA: 
a. As multas, de qualquer natureza, impostas ao Segurado, bem como as 

indenizações punitivas e/ou exemplares às quais seja condenado pela Justiça; 
b. Danos, de qualquer espécie, causados ao Segurado, seus ascendentes, 

descendentes e cônjuge, bem como a quaisquer parentes que com ele residam 
ou que dele dependam economicamente; no caso de pessoas jurídicas, a 
exclusão abrange o Segurado, os sócios controladores, os seus dirigentes e 
os administradores, os beneficiários, e, ainda, os respectivos representantes; 

c. As quantias pagas para reparar danos genéticos, bem como danos causados 
por asbestos, talco asbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, uréia formaldeído, 
sílica, contraceptivos em geral, fumo e derivados, danos resultantes de 
hepatite B, gripe aviária, gripe suína (inclusive sua vacina), ou síndrome de 
deficiência imunológica adquirida ("AIDS"); 

d. Qualquer tipo de ação de regresso, contra o Segurado, promovida por órgãos 
governamentais; 

e. Danos ecológicos ou ambientais de qualquer natureza; 
f. Danos,  causados  a  terceiros,  decorrentes  de  ações  e/ou  omissões  

praticados, durante o exercício de suas funções, por diretores, 
administradores, conselheiros e/ou representantes legais do Segurado, quando 
este for pessoa jurídica; 

g. Danos  de  qualquer  espécie  causados  a  animais  ditos  de  raça  pura,  que  
não possuam o competente certificado de registro oficial; nessa hipótese, a 
indenização não excederá o valor do animal comum; 

h. Danos de qualquer espécie causados aos estabelecimentos pertencentes, 
ocupados, alugados ou arrendados pelo Segurado, e respectivos conteúdos; 

i. Danos de qualquer espécie causados aos equipamentos, instalações ou bens 
de propriedade do Segurado. 

12.1.4 ESTE CONTRATO NÃO INDENIZA, NEM REEMBOLSA, SALVO CONVENÇÃO 
EM CONTRÁRIO, NAS CONDIÇÕES ESPECIAIS E/OU PARTICULARES: 
a. Danos materiais causados a bens de empregados, prepostos, estagiários, 

bolsistas e terceiros contratados, ainda que a serviço do Segurado, 
EXCETO quando decorrentes de ações do pessoal da brigada de incêndio 
e/ou dos serviços de segurança e/ou vigilância, mantidos e/ou contratados 
pelo Segurado, durante o exercício de suas funções nos locais 
especificados na apólice; 

b. Danos corporais sofridos pelos empregados, prepostos, estagiários, 
bolsistas e terceiros contratados, ainda que a serviço do Segurado, 
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EXCETO quando decorrentes de ações do pessoal da brigada de incêndio 
e/ou dos serviços de segurança e/ou vigilância, mantidos e/ou contratados 
pelo Segurado, durante o exercício de suas funções nos locais 
especificados na apólice; 

c. Danos causados a bens transportados pelo Segurado ou a seu mando, 
desde que pertencentes a terceiros; 

d. DANOS MORAIS, ainda que decorrentes de danos corporais e/ou materiais 
cobertos pelo seguro; 

e. Danos relacionados à prestação de serviços profissionais a terceiros; 
serviços profissionais são aqueles prestados por pessoas com 
conhecimento ou treinamento técnico especializado, habilitadas por 
órgãos competentes, de âmbito nacional, e geralmente denominadas 
"profissionais liberais"; 

f. Danos sofridos pelos participantes de competições e jogos esportivos, 
promovidos ou patrocinados pelo Segurado, durante a realização dos 
mesmos, quando inerentes a tais atividades; 

g. Danos de qualquer espécie, causados a terceiros, decorrentes de incêndio 
e/ou explosão, cuja responsabilidade seja imputada ao Segurado; 

h. Danos de qualquer espécie, causados a terceiros, decorrentes da 
circulação de veículos terrestres, quando estes veículos pertençam ao 
Segurado ou sejam por ele alugados ou arrendados ("leasing") para uso 
em suas atividades. 

12.1.5 SE O SEGURADO E O TERCEIRO PREJUDICADO FOREM PESSOAS 
JURÍDICAS, NÃO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR ESTE SEGURO 
SE, ENTRE OS MESMOS, EXISTIR PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA OU POR 
COTAS, ATÉ AO NÍVEL DE PESSOAS FÍSICAS, QUE, ISOLADAMENTE OU EM 
CONJUNTO, EXERÇAM OU POSSAM EXERCER O CONTROLE COMUM DAS 
DUAS EMPRESAS. 
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1 O seguro de Responsabilidade Civil Geral para PET SHOPS e CLINICAS DE 
VETERINÁRIA abrange, pelo menos, a seguinte cobertura: 

a Cobertura Básica N.º 101 - Operações - Estabelecimentos Comerciais e/ou 
Industriais; 

2 São introduzidas as seguintes alterações nas Condições Especiais da Cobertura 
Básica N.º 101, ressalvadas as adaptações eventualmente necessárias: 

a Inserção, na cláusula 1 - RISCO COBERTO, dos seguintes subitens: 

“a) acidentes involuntários com animais domésticos durante prestação de serviço 
de banho e tosa; 
b) fuga de animal que tenha por consequência o seu desaparecimento, acidente ou 
a morte, desde que o mesmo esteja sob responsabilidade ou guarda do 
estabelecimento segurado, em todo o território nacional (inclusive serviço próprio 
de leva e traz oferecido pelo Segurado); 
c) atos danosos decorrentes de erros e/ou omissões consequentes de negligência, 
imperícia e/ou imprudência, cometidas aos animais por funcionários do Segurado; e 
d) danos de origem súbita e imprevista causados aos animais pelo próprio imóvel 
segurado nesta apólice.” 

b A indenização desta cobertura, em qualquer um dos eventos cobertos, garante 
exclusivamente: 

a. reembolso de despesas veterinárias com animais;  
b. reposição de outro animal em caso de falecimento ou desaparecimento. 

Neste caso, a indenização se dará pelo valor de comercialização de animal 
de mesma espécie/raça, não sendo considerado em qualquer hipótese, o 
valor sentimental;  

c. reembolso de despesas com funeral ou cremação dos animais. 

c Considera-se risco coberto somente os animais domésticos que estão sob cuidados 
e/ou responsabilidade do Segurado para consulta veterinária e/ou prestação de 
serviços estéticos. 

 

3 Exclusões  

Além das exclusões constantes da Cláusula 2 – RISCOS EXCLUÍDOS das Condições 
Especiais da Cobertura Básica N.º 101, esta cobertura não indenizará: 

a) danos morais; 
b) danos estéticos; 
c) animais sacrificados com consentimento de seus proprietários; 
d) doenças preexistentes; 
e) atos ou intervenções proibidas por lei;  
f) transmissão de pulgas ou carrapatos;  
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g) animais silvestres;  
h) animais destinados a venda no estabelecimento segurado (mesmo que de 

terceiros);  
i) animais de clientes visitantes que não estejam sob guarda/responsabilidade 

do Segurado;  
j) danos causados pelos animais a terceiros e/ou funcionários da empresa 

segurada; 
k) roubo e/ou furto de animais;  
l) perdas dos lucros com animais de competição, campeonato, procriação ou 

qualquer tipo de exposição que gere lucro ao proprietário do animal.  
 

4 Obrigações do Segurado 
 
Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas por legislação específica, qualquer que 
seja o Limite Máximo de Indenização, o Segurado se obriga, sob pena de perder o direito 
a indenização, a respeitar as seguintes regras:  

a) manter condições favoráveis de higiene do local e dos materiais que serão 
utilizados no banho e tosa; 

b) utilizar produtos próprios para o uso em pet shops e equipe de profissionais 
qualificada para realização do serviço de banho e tosa; 

c) manter controle de recebimento e entrega de animais; e 
d) zelar para que os animais nunca fiquem expostos ou fora do local reservado para 

os mesmos. 
 

5 Na hipótese de conflito, estas disposições prevalecem sobre as Condições Gerais e 
sobre as disposições das coberturas aludidas no item 2 desta Cláusula Específica 

 


